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ÀTÀ REGTSTRO DE PREçO N" 018pE/2023

pREGÃo ET.ETRôNrco sR.p N" oLB/2o23

PROCESSO ÀDMINISTRÀTrVO N" 018p8/2023

C lhrnicípio de liulun$r do Morro - EÀ, neste ato representacio pcr seu
Prefeito, sr. EDIIÍÀRIO JOSÉ BOÀVENII Rà, portador da carteira cie identidade
RG n" a.134.215-AC SSp./BÀ, inscri.-a no CpE sob o n' 938.890-035-91,
brasj.leira, residence e don-ci1.rado nesta cr-dade, e a empresa NOVOS TE!,lpOS
COMERCfO DE VEICITLOS LmÀ, eslabelecida na Rod Lomanto Junior BR 40?, S//N,
Se::hor dc Bcnfin, Bahia, CNp,l í\' 4A.491 .852/0001-50. neste ato representada
pelo Sr. IB,AIICISCO IRIST{ÀR COt RÀ T RTIGÀ, portador da carteira de identidade
F.i , j.6r,ô-18 - 53i,'1ts, ii.s-'i iij rrv aiF s-L - r' r | 3 . I J J . 1'1 1 - 1q ,
doravante Cenornrnacia DETENICP-A, nos termos do arL. I5 da Ler Federal n"
8.666/93, com as alteraÇÕes neta .inseridas pela Ler- Federal n' 8.883/94,
Lei Feder:a1 r" iA.52Ai2OA2 e Decretos Municipai n" IC5/2A21 e A,-4/2A23, e
dernais normas legats aplicávets e considerando o resultado da IiciLacào
modalidade PREGÃo ELETRôNICo pÀRÀ REGISTRo DE pREÇo N. 018/2023, conforme
cc:s:.1 Co Frac?sso n.lr:_:st:àttvo Fro[.:]or iltÍr-r e f\resen.-e At? -le
Registro de PreÇos, obedecidas às disposiÇões da Lei n" 8.666/93, suas
alteraÇões pcsterao.es e as condiÇóes seguintesi

CIÀUSULÀ I - DO OBJETO E DO \IÀIOR

1.1 ÀLravés da presenLe ata f_icam reqistl:ados os sequintes p.reÇos, pala
aqulsrcão futu5a e eventL;al de veiculos autcnotor :ipg passeto a fin de
ater:der a denanda ia Secretaria municlpai da Saúde do muaicipio ie Mulungu
do Morro /BÀ, :onforme abaixo:

ItêD Dêscrição Und Otde líârca V. Unit V. rotal
vTÍ:l-. -1 ::i ) :-DÀ.\- )5 HÀ:i:t, 711.
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fE r-lCV NO ETÀl{al, f 84CV NÀ
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CHÀVE TI PL) CÀ\IirEÍll t[,3i{Aviii,,
úi,:o aY r FN ENIRi:À usp,
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SONOR' ÀCIO\ÀD' PELÀ CSÀ'VE,
CÀPAC]]ÀDE \1]NI!? I]C TÀi];UE DE
coMB'is:ÍvEr, DÉ 52 :rrR,ls, v:fRos
EtÉTR:co NÀs ?oRTÀs tirÀ)rrErFÀ E

)4ÀNCÀ: ]]OS VIJÊ.:S TRJÀ.SEJRJS, C4

]ÀPETES DE BORRÀCFÀ PÀF.A ÀPCIO DCS
PL'S iI:S -âSSENTOS DIÀIi1'i]]R:S '1

:fuCS] FOS E ?OPTÀ I'IÀ.LÀ COY
r, N..i- ilri:. iiii_.t.

GÀF.\.I]T:À Da Nl MÍtr-i),ro t2 MEsls
PÀRÀ DEEETT'S Di iÂBRI'ÀÇÃO g
FMFL-ó. :AI.íE\T' EM :l)t1t r- . :;:JÍI:l
3a Ei]ItO INCLi S0

-.2 Os 1rrodutos constantes nesta Àta de Registro de p!:eÇos poderão nào
ser solicitados pelo Munrclpio - euando sollcitados, serão entregues pela
CONTRÀTÀDÀ acima rdêntiflcada, mediante emissão e recebimento pela
DETENTORÂ da NoTÀ DE EMPENHc (válida .orno cr:der- de fornecimenro), de acordo
com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o
fornecimentô ser parcial ou t,otai, de acordo com as necessidades do
l4uniclpio, respertadas as especificaÇões e prazos para a entreqa Gos
produtos.

CLÀUSSIÀ II DÀ I'ÀI.IDÀDE DO REGISTRO DE PREçOS

terá validade de 12 (doze)
podendo ser prorrogado, de

2.2 Nos termos do art. 15, S4" da Lei Federal 
^" 8.666/93, alterada pefa

Lei Federal n" 8.883/94, durante o prazo de valldade desta Àta de Reqistro
de Preços, o Municipio de Mulungu do Morro nào será obrigado à contrataÇào,
exclusivamente por seu intermédio, dos produtos referidos na C1áusu1a I,
pocienoo s--i-izar, para têr.Lo, outros meius, Jesoe que pe:mi:io.-s em Lej,
sem que, Cesse fato, caiba recurso ou indenizaÇào cle qualquer espécie á
empresa der-ertora.

2.3 Err cada ordem de fornecimento decorrentes desta Àta, serác observados,
quanto ao preÇo, as cláusulas e condiÇôes constantes do Edir-al do pregáo
Eleêiíônico para R€gistro dê PE€Çoa a" OL9/2O29, que a prececieu e irrlegra r.,

presente instrumento de cornpromisso, independente de transcriÇão, por ser
de p-eno ccnhecimento .1as Fartes.

2.1 À prese.te Àta de Regis:ro de preEos
contados a parrir da data da assinatura,
com a p::evi s ão 1egaL.

!!eaest,
acordo

2 .4 - O cancelamento dc :egistro de preqos ocorrerá nas hipór_eses
ccnClÇôes estabeleciCas abatxc:

e

aiérn de 30 iiasa) Recusar-se a fornecer cs prcdutos, no todo cu em parte,
corridos, após o prazo preestabelecido neste Editai;
b) incc::rer ern atraso deccrrente de nào r:ealizaEào da eni:rega dos
solicitados de qualqoer rtem adjudicado, em relaÇào ao cronograma
cccrr:ido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do
superior a 50: (cinquenta p.)r Cento) do prazo globaI,,

produt cs
em wigor,
prôdu*-o,

.i.! r
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c) 'a.:r 1u d:ssf ivet -se; ou

ou em.i) transferrr, no todo parte, as obrigacôes decorrentes deste

e) lnostrar-se ônercso e ].nconveniente

CLÀUST'I.À III DÀ.s COIIDIçoES E FOR!{ÀS

ao inte!esse púbtico.

DE PÀGÀT|IEI TO

3.i. C paganento será efetuado em até 30 (trinta) d:as após o fornecimen--o
dos produtos e apresentaÇãc dos documentos flscais CeviCamente atestados e
apr:ovados pela Secretarta solicitante.

3.1 .1 O pagamento estará condicionaCo à entrega total
solicitados nas orciens de f,lrnecimento e à aprcvaqão
material enLregue pela Secretaria solicitante.

dos quantitativos
e ccnferência dc

3.2 Pal:a pagamentc, a ercresa deverá apresentar ao Deparaamento de
Tesouraria, Sêcretâria ltunicípal de Àdninistrâçáo Ge!â1 e Finanças,
localizada na Rua Elonides Souze Santos, N. 55, Centro, i{u].ung1-l do
Morro/Bahia, a nota flscal e/ou fatura do (s) produto (s) entregue (s) de
accrdo cor. o respectivo en!enho, devendo ser emitida em nome do Munic:.piü
de Mulungu do l.lorro e ccnleL o númer:o do empenho correspoxdenie

-1 .3 ÂIé.n da noÊ-a fisca.I e,/ou Íatura do(s) produtc (s) entregue(s), a(s)
empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a valiriade
do registro) os segutntes documentos:

3.3.1 Prova de regula::iciaie referente a Certidão Conjunta Negatlva ou
Ce:1,idào Conjunta Posit.rva com efeitos de Neqiat.iva, reiativos a Tributos
Federais e à Div.rda Àtiva ia IJnião e contribuiÇões prevldenciárias/ emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasi.I;

3.3,2 Prcva de regularidade com c FGTS (CRF - Certl-frcado
de SituaÇáo, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro
de -rai i dade;

de Regula ridade
de seu oerícCo

j-3.3 Certidão Negat.i.ra relativo a débitos Trabafhistas (CNDT);

3.J.4 Certidão negatava, ou Posrtiva com efeito Negativo. ou arnda de nào
cc:rr-ribuinte, expecida pera secretaria da Fazenda do Estado err, quer esr-iver:
iocalizada a sede da -icltante, comprovando sua regular.idade para com a
Fazenda Estadua.l;

3 3.5 certidáo conjunta NegaLiva ou certidão coniunta positiva, com efeito
Negari'"'o de déb-iEcs reiaLi'ies a Tributos Federais e Divrda Àtiva da uniào,
expeCida pela Receita Federa. do Brasil, comprovando sua .regularldade para

a Fazenda Federal;

6 Certidão Negativa ori Certidão positiva com
Municipio, relaLivo ao domicilio ou a sede

rêgularidade Fara coii, a Fôzeiida ÀÍuniciFal;

efeito Negativo, expedida
da ficitante, comprovando

com

3-3.
pelc
sua
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3.5 Na eventua.Iidade de ap-!tcaÇão de muitas, estas deverão ser faquidadas
s ir,uIt aneament e corn E,arcela vrncufada ao evento cuj o de s curnprrmen r- o del:
crlgem à aplrcaÇão <ia pena-t iCaCe-

3.6 O CtlPJ da Detentora da Àta constante da nota íiscal e faturâ deverá ser
o mesmc da doÇumentação apresentada no procedimento lrcltatório.
3.1iier.h;ni pâgamento sÊra ef-Luãdo a Deientora da Àta er,quanto pendente
liqurCaçào de quaisquer obrigaÇões financeiras que the foram impostas,
vi:--ude oe penalidaces ou j-nadimplência, sern que issc Aere direiro
plelto de realus'-anento Ce preÇos ou correÇáo monetárra,

3.8 Nos paqamentos realizadcs apos a daia convencionada, incidirãc juros
n-qr /..:-.- -la-r. . -ê---l .^ mÀc )rÀ : Àrr: ;- ê+ôtsi!,,^á,F'_ _ ----..---J
pagamento e correção monetária pelo indice INPC, pro rata dla,
CLAUSIII^A rV DO FORNTCIMENTO E DO PRàZO

de
em

ao

de
Cc

4.1- O prazo de
até no máxi-mo 30
pela Secretar:i-a.

entrega dc pr odut o
(trinta) dias, após

cra lici.tados deverá ser reàlizada em
o r.ecebimento das Soficitacões feltas

4.2 À empresa fornecedora ieverá con,sLar na Nota Fiscal a data em que
entrega dcs fot feita/realizada, aiém ia identificaÇão ie que:n proaedeu
recelrrn:iL,- oos pLoo.iEos.

AC

4.2.1 A e|Lrega será feita nos enLiereÇírs eonstantes cias ordens <ie
forneciment:, e caberá ao responsáveI pelo recebimen:o dos pLodutos/
confer i-.Io e Lavral: Termo de Receb:mento provisório. pat:a efeito de
posteraor verificação da conformrdade do mesmo com as exigências do edital .

4.2.2 QuanCo c cbjeto se tra'!ar de for-neclinento, alem Ca eni--req.a no LccaL
- 

_ i^.r+r^Je.ji.]r,l.:u I-:, J otgaa suLi Lcr 4.:-,,, .jcvcr; á
l-icitante vencedora também descarregar e al:mazenar os materiais em local
inCicadc por servrdcr, c omprometendo- s e, ainda, inte,lraLmen:e, coTi
eventuais danos causacics a estes-

4.3 Toda e qualquer entre_qa de pl:odutos fora do estabelectdc nest_e edital
se.a iree dl at- ar!en r,e no,-1fic3dl a lictr-anl-_e 'encedora q,le fi.e:3 oh,::tgada a
substrti-ii-los ou refazê-1os, o que fará prontamente, ficando entendido que
correrão por sua conta e risco tais substltuiÇÕes ou correÇões, sendc
aplicadas Lambém, as sa:lÇões prevlstas nesl:e eciital.
4.4 Caso o objeto nâo esteja de acordo com as especlficaÇões exigidas, a
secrelaria soli..itãntês não o aceit-ará e lavrará terno circünstancr-ado .iô
fa!o, que ieverá se:: en;aminhado à autoridade superior, sob pena de
responsabilidade.
,i.5 Na hipótese da não àceitaÇãc do objeto, o mesmo Cer.,erá ser r:etlrado
pelo fcrnecedo! nc prazo de 3 (três) dias contados da notaflcacão da nào
ace:tacão, para i:eposição no prazo máximo de 3 (três) dias.
4.6 À Sec.etaria terá o pràzo rnáximo de 05 (cincc) Ctas para processar a

]l
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conferência io produao que fo-i entregue, lavrando
definrtivo ou notificando a DETEI.ITORÀ DÀ ÀTA para
en:regue er. desacor:do corn as especifacaÇões.

o termo de recebimento
substituiÇão do objero

4.1 o recebimento provisórii ou definitj,vo não exclui a responsabilidade da
DETEI!-TORA DÀ ÂTÀ pela perÍeita execuÇáo do Empenho, ficando a mesma
obrrgada a subsriluir, no Lodo ou em parte, c objeao do Empenho, se a
qua.iquer tempo se verifrcarem vicics, defeitos ou inco.rreÇÕes.

cuiusulÀ v - DÀs oBRrGÀÇõEs

5.1 - Do Uunicípio

5.i.1 Àt,estar o efe!avo recebimen*-o definitivo do objetc licrtacio;
5.1.2 Aplica a PROMINENTE FORNECEDORÀ penafidades, quando for o caso;

5.1.3 Prestar a toda e qualcuer informaÇão a licir-ante vencedor:a, pcr. esta
sollcitada, necessárra à pe:Íeita execuÇão do Conl-rato;

5. .4 !fe--rf r '. p,.l.l f r.er.: ^ à tf:-tr-r'-?da :t:, prizc averçadl, apos â entr^g? :1f
Nota Eiscal nc Departamento de Tesouraria,.

5.1.5 Noiificar, por escrlto à Contratada da aplicaÇão, de qualquer sanÇàc;

5.2 - Da Detentora

5.:.1 i.rcar clr, tcCas as despesas t:elatLvâs ao obleto contt atadc deste
edi'.a1, incluindo-se, nào de cbra e todos cs trlbutos i::cidentes.

5 -2 - 3 Indicat: um
Contratada, em tudo

preposto,
o que se

com poderes
relacionar com

para representar a empresa
o fornecimento.

5.2.4 Seráo Ce inteira responsabilidade da empresa, os encdrgos
trabalhistas, pre.rrdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outrcs
decorrentes da execuÇão desre contrato, isentando o Municipio de qualquer
responsabilidade no 1-ocante a vinculc ernpregaticio ou obrl-gaÇÕes
prevadenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, aÇóes de
respon s abj- l idade civi: e pena1, decorrentes do objeto e de gualquer tipc de
CenalCa.

5.2.5 Nãc será permitida
do pra e s ente Con].-r:ato, sern p:3v14

a sub-ccntratação do todo, nem de parte do objetc
anuêncaa da ContÍatada,

nc

5.2.6Efetuar o fornec.i-mento conforme indicado na ordem de fornec.imento rLos
prazos estabelecidos no edat.al/ após o receblmento desta.

5.:.e Â enpresa assume o conprornissc formal de execur,ar todas as taLefas,
cbleLo Ca presente ata, com FerfeiÇão e acuidade.

5.2 ,9 Deverá a empresa manter atuali zados os pagamentos decorrentes da

5.2 .I Fornecer: o obj eto desta Ifcatacâo nas especificações contidas
--di-,a1;
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contrataÇão (quando ocorre:.), como saiário de emPt:egados e quaisquer
ouiros, facando a carqo da nesma a respon s abi.l idade por quaisquer acidentes
que pcssam vir a ser r.zíLimas seus empregados. quando em ser:viço, e por tudo
quanto às 1êis trabalhistas e previdenciárias the asseguram.

5.2.10 A empresa será responsáve1 por quaisquer danos materiais e/ou
pessoais causados ao Município, ou a terceiros, prcvocados por seus
empregados, ainda que por cm.issão involuntária, devendo ser adotadas,
dentro de 48horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

5 .2.11 Deverão ser
foren s o 1i citado s
prontamente.

prestadcs pela empresa. todos os
pelo Município, e cujas reclamaÇões

esclarecimentos que
se obriga a atender

5.2.-2 Manter, durante a execuÇão do contrato. as nesmas ccndlÇÔes de
habi l ilacãc .

CIÀUST.rLÀ VI DÀS CONDIçôES DE EOR!ÍECIMENTO E RECEBI!,IENTO

6.-- O contrato de aq.r.]isiÇão decorrente da presente Àta
P-r:eqos serão formalizados pela emissão e retirados da Nota
detentora.

de
de

Registrc de
Empenho pela

6.2 À detentora
atender todos os
a entrega del eS
vencimento,

6.3 Toda aquislÇão deverá
requi si tanEe, d quaL devero

da presente Ata de Registro de PreÇos será
pedidos efetuados durante a viqência desta Ata,

obrigada
mesmo que
à do seu

efeLuada mediante solrcitação da unidade
feita através de Nota de Empenho,

decorrentes estiver prevista para data posterior

a

5.4 Toda e qualquer entrega Ce material fora do estabelecido neste edital,
;era imediataincntc IiJt.ificadâ à (s) licitante (s) vencedora (s) que ficará (ão)
obrigada(s) a substituir os inateriais, c que fará (ão) Frontamente, num
pr:azo máximo de três dias, flcando entendido que correrào por sua conta e
risco tais substituiÇÕes, sendo aplicadas taÍúcém às sanÇôes cabíve.is,

6.5 o objeto desta licitaÇão será recebido e flscalrzado pelas respectivas
LrnidaCes Conr-r:atantes. consôante o disposto 40 artago ?3, incrso 11, a1ínea
"a", da I-ei Federal n". 8-656/93, coÍr,, as alteraÇões lntroduzidas pela Lei
Eederal n". 8.883/94 e seguintes, e demais normas pertinentes.

CIÁUSUIÀ VII - DÀ.s PENÀLIDÀDES

r.1Ao CONTRÀTÀDo qrre incidir nas hipóteses abaixo relacíonadas serào
aplicadas as seguinl,es sanÇôes, graduadas conforrne a gilavidade da infraÇâo,
sem prejuizo de sanÇões civis e crimina-is, após o prévic processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraCitórao:

'.1-1 Àdveltência sempre que forem constatadas infraÇões leves.

-,-. i.2 HulÊe por aEÍaso i-nrotivacio cio .EorrreeimenLo, oos prazos ai,aixo
Ce finidos :
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a) C,2C'u (vinte décimos por cento) do valoir dc cont,rato, por.
no prazc cor,tratual/ ou r,rs Fnazcs parcials das ordens de
. iritalas a 2'l Co -.,alc:' oa 1aE-ra;

dia de atrasc
fornecimentc.

b) C,20ã (virte ciéclmcs pcr aento) do valcr do ccntrai-o, por Cta de atraso
no pr.azo estabelecado e notificado por escritc pela irscaiizaÇão para o

cunprimento de deterninações, na prrmerra vez, iimitadas a 2Ai do valor da
faLura;

c) 0,402 {quarenta déc1mos por cento) do :.ra1or deste contratc, por dj-a de
atraso no prazo esl,abelecido enotiflcado por escrito peLa EiscaLlzaÇão para
o curnpri-nentc de determinaÇões, nas reincidências, f .imitadas a 20Ê do r.alor
da f atura.
'1 ,1.2.1 À multa dobrará a cada ?aso de reincidêncra, não podendo
ultrapassar a 30+ do valor atualizado do contrato, sem preluizos da
cobranca de perdas e danos que venham a 6er causados ao interesse púb1ico e
da possibilidade da rescisào conLratua.I;

? .1 .3 Suspensão
abaixo:

com prazo máximo de 05 (ci.!qq) 4nq9, conforme definidos

OS

a) de até 03 (lrês) meses ,luandc incidir 02 (duas) vezes em atraso, por
na-is de.L' (quirze) dias;

b) de até 05 (crnco) anos quando praticar ato iLicito visando frustrar
objetlvos do contra+-o/ no ànü1to da ÀdmlnlstraÇão Publica yunlcipal.

l.l.,i Suspensão de até 05 (canco) ancs e multa sobre o vafor do contralo, a

depender do prejuízo causacic à À t.inlstraÇãc Públ1ca Municipal, quando:

a) nào aLender às especlflc.rcões técnrcas e
no cont,rat-o: multâ de 1At" a 2A'-;

os quanti t aL1',ro s estabelec:dos

ô, Deixar de f)rnecer, ien j..rst-a ca-sê e prér'ia cori:.i:lÇáo à

Àd.n.r-nis:racão: multa de i0: à 20:;

.) for.necer em desacordo acm os projetos básicos, exec,ltivos e termos de
referência, que apreseite i:)sequranÇa no de s envo ivirnento das atr\ildades ou
que comprorneta a seguranÇa 1às pessoas: multa de 10: a 202;

d) descumpr ir obrioacões relativas à relaÇão de trabalho com seus
empregados e prepostos, quanto a verbas previstas e orÇadas nas planiihas
que compõem a proposta ccntratada, especialmente o atraso de pagamento de
sa1árro, i3o sa1ário, férias acrêscidas de 1/3, atraso ou não fo!necirnento
de vaie trdlrspo!Lú, v"ies-reieiçào ou duxiilc.r ai:r.renLaqâo/ consLdnLes cids
respecr,avas planilhas de pr.eÇos: multa de até 10%.

I .1.5 Declalaçáo de inidoneidade para licitar
Adminlstr:acão Públicà quanCo o licltante incorrer
suspensões elencadas no subitem 1.1,3 e '1 .7.4.

e cont taa]'a ta com

Por duas vezes nas

ÀdministraÇão1.2 A suspensão ternporária do fornecedor cujo contrato com a
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PúbIica estej a em viqcr, impedirá
licitaÇões e contr:ataÇões no âmbiLo
penalidade que the foi imposta.

o
do

mesmo de
Município

pa.rticlpar de ou'Lr a s

até o cumprimento da

?.3 DeclaraÇãc de lnidoneidade para licitar ou ccntratar com a
AdmlnistraÇão Pública Municipa.l, enquanto perdurarem os motlvos
determinanr-es da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a
própria autoridade que apiicou a penalidade, que será concedida sempre que
c conlratado ressarclr a AdmlnistraÇão pelos prejuizos resultantes e após
decorridc o plrazo da penaliciade aplicada.

?.4Às multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximc
de 05 (cinco) dias cu serão deduzidas do valor correspondente ao valcr da
execuÇào, após prévio processo adrninl s trativo, ,farantida a ampla defesa e o

contraditório ou, ainda, ccbradas judicialmente, a critérlo da Prefeitura
Municipal de Mulunqu do Morro.

1.5 A multa poCerá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades,
a depender do grau Ca infração cometida pelo contr:atado e dos prejurzos
causados à ÀiiminisLraçào Fúbiica Municipai, neo impedlndo que a
AdminlstraÇào rescinda unilateraimente o contrato,

1,6 Às sanÇões previstas na Cláusula Décima deste Ccntrato são
competência excLusiva do tlt,ular da PrefeiLura Municrpal de Mulungu
Morro, permitida a deleqaEão para a sançâo prevista no subitem 7.1
facuiiada â deíesa dc interessado no resliectavo processo, no prazc de
(.in-o) dias da aberLura d" visLas.

de
do
l,

l-f os danos e prejuizos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, apos previo processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contradrtório, contado da notificagão administrativa à
Contratada, sob pena de multa-

CLÁUSUI,À VIII DO REJAJU S TÀMENTO DE PREÇOS

8.1 Os preÇos que vierem a constar da AutorizaÇão do Forneclmentc (ou
instrumento equivalente) poderão ser revistos, quando provocado poI escrito
de ambas as part-es, nos termos da legislaÇão em vigor, conforme Art. 65,
letra "d", da Lei N' 8.656, de 27/6/1993 e legislaçâo subsequente.

8.2 Faca ressalvada a pcssibilidade de alteraÇão das condições para a
concessão de reajustes em face da superveniência <ie normas federars
aplicáweis à espécie ou de alteraÇào dos preÇos, comp rovadameate,
praticadas no mercadc, com a finalidade de mantei. o equilíbrio econômicc-, e
financeiro da avenca.

8.3 À ÀdministraÇão llunicipal pcderá, na vigência do registro, sollcltar a
reduÇão dos p-reços registracios, garantida a prévia defesa da Detentot:a da
Àta, e de conformidade coí,. os parâmetros de pesquj.sa cie mercado realizada
ou quando as alteraÇôes conjunturais provocarem a reduÇão dos pr:eÇos
praticados no mercado nacionaL, sendo que o novo preÇo faxado será valido a
partir da assinatura da Ar-a pelas partes intere§sadas,



\z

Ç t, $
"çllaqF

Estado da Eahia
PREFEITURA MUNIOPAL OE MUTUNGU DO MORRO
cNPJ/MF N" í6-{45-876/qr0í€t
iua i..nrde5 Sa-:à Sà!r:cs.55 .En:'o MuiJnEu dc l',1c.rc- ãÀ
tFP liAA5 :aa Fcie iàr iTlrlÉé3 lC76 ' 1.'l:
Enrà,|'i'-.- : r,.r :., 1 :---l:a::.,. ':

MUU']'GU
DOI'IORRO

8.4 O preÇo, quando atualizada, rLã.o poderá ser superr-or ao praticado no
mercado.

crÁusur,a rx - Do cÀNcErÀuErro DÀ ÀEÀ DE REGrsrRo DE pREÇos

9.1 À presente Àta de Reg.istro de Preços poderá ser cancelada, de pleno
d-i re it o -oela AdninistràÇào, quarl.:

f.i.1 A detentora não cumprir as obrigaÇóes constantes da Àta;

9-I.2 A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo
estabelecicio e a Àdministracão nào aceitar sua justificativa;

9.1.3 A detentora der c3usa a rescisào administrativa de contrato
decorrente de registro de preços, a critério da ÀdministraÇão; obser.Tada a
!- egi s J. ação em vigor;

9.1,4 Em qualquer das hipóteses de inexecuÇão tctal ou parcral de contrato
decorrente de registro de preÇos/ se assim for decidido pela ÀdministraÇão,
com observância das disposlÇÕes legais;

9,1.5Cs preÇos reglstrados se apresentarem superiores aos praticadas no
mercado, e a detentora não acai-ar a revisão dos mesmos;

9.1.6 Por razóes de inLeresse público, devidamente demonstradas e
j ustificadas pela AdmlnistraÇão .

9.2 À comunicaÇào dc cancelamento do preco regist,rado, nos casos previstos
neste itemr será feita po. correspondência ou por publlcaÇào no Diarto
Oficial do Municipio, por 2 (duas) vezes consecutivas, consi,cierando-se
cancefado o preÇo registrado a partir da ú1tima publlcação.

9.3 Pela detentora/ quanio, mediante solicitaÇão por escrito, comprovar
esLar impos s iili l itada cie c.iniprir as exigências desta Àta de Registro de
PreÇos, ou, a luizo da ÀdministraÇão. quando compro."'ada a ocorrência de
qualquer das hipóteses pre.,'istas no art. ?8, incisos xlfl a XVf, da Lei
Federal n' 8.666/93, al-terada pela Lei Federal n" 8.883/94.

9.3.1 A soficitaÇão da detentora para cance.lamento do,s preÇcs regist.rados
de;cré set fc:r,.j,ódó üon dt,;!. cdência de 3C (:rin:ál drij.s, Íócu:tóCa á
AdministraÇão a aplicaÇão Cas penaliCades previstas na Cláusu1a VII, caso
não aceitas as razões do pedido-

CLi(USULÀ X - DÀS I'NIDÀDES REQI'ISITÀNTES

10.1 O ohjeto dest-a Àta de Regasiro de PreÇes pode.rá
órgãos desta AdministraÇão que pretendam aderir ao
Ser: o r de Compras.

<or zonrri .i r=.1^ --'l ^.
re gi s 1-ro, através do

cl.Àust !À xI - DÀs CoMITNICÀÇõES

entre as partes,
À!a, serão fe it as

eacompanhamento11.1 Âs
controle

comunacaÇóes
cia presente

relacionadas corn o
sempre por esc!.ito.
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cl.ÁusuLÀ xrr - Dos REcIrRsos orçnMENTiÁr.Jos:

i2.1 os recursos orÇamentários para cobrir as futu:ras
Cesta Àta de Regis-,-r:o de Preqos, serão alocados quando
de Empenho.

eLÀüst Í.À xrrr - DÀ r.roBÀlrDÀ.DE DE lrerrÀçÃo:

13.1 À presente Ata de Registro de Preços reger-se-á
.licitaÇão modafidade Pr.egão ELetrônico. Tipo llenor
Reqjsrro de PreÇos N" 018/2123.

despesas decorrentes
Ca emissào das Notas

cúust'IÀ xrv: DÀs DrsposrçÕEs rrNÀrs

74.1 Integram esta Ata, c edital do Pregão Eletrônico para Reqlstrc
Preços n" 078/2023 e propcsta da empresa, classificada em 1" lugar
cerr-ame supra numeradc,

conforme o EdiLal da
PEeço Por Lote, para

de
no

l1 .2 - Os casos omrssos serão resoLvidos de acordo com a Lei Federaf n"
8.666/93, alterada pê1a Iei EeCeral n" 8.883/94/ pefo Decreto Municrpal no
que r ào colidir con d p.rimerrd e nds dem"is nolrias apli cáv":s.
Subsidiariamente/ aplrcar-se-ão os principios gerais de direiLo,

CLÀUST'LÀ )N' - DO EORO

15.1 - Às parte eiegem o fcrc da Comarca de Mulungu do Morro,/BÃ, como uniio
competente para drr.imir qualsquer aÇÕes oriundas desta Ata.

E, pcr haverern assim pactuado, assinam, este insLrumento na presença de
duas teSterunhds dbdixo.

Muiungu do t'íorro/BAr 18 de dezembro de 2023
Oô.uenrô àsr'n àdo a Lqi!.rcn?

:"v Dàr: r3rr2r2073 ir:5i o2 ôko
VerÍque.m htFs:/ ràlidâr.ib.Bôv.b,

MUNICIPIO DE
EDr!íÀRrO JOSE

DO MORRO NOVOS TEMPOS COüERCIO DE VEICT'I,OS I,TDA
FRÀNCISCO IRIST{ÀR COURÀ I'RTIGÀ

Empresa Detentora da AtaPrefeito Municipal

Testemunhas:

,,""., R-.,-,-.So\e- 6 -t-t. * .--§.1...;:o"

'PF 
n': cl1. 13c.c i5-J32-

":o,,t. 1/*^ Í"-*lL^
Oc,, 1, 1) :: ';'l; 9l

,.c
CPE n':

:áli.:10.. 10

I
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